
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.492, DE 18 DE JULHO DE 2016

(Projeto de Lei nº 673/15, do Executivo)

Revoga a Lei nº 13.872, de 12 de julho 
de 2004.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de junho de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 
13.872, de 12 de julho de 2004, que aprovou a Operação Urba-
na Consorciada Rio Verde-Jacu.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 

julho de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

julho de 2016.

LEI Nº 16.493, DE 18 DE JULHO DE 2016

(Projeto de Lei nº 261/11, do Vereador Jamil Murad 
– PC do B)

Dispõe sobre a inclusão do tema Direitos 
Humanos na grade curricular das escolas 
da rede municipal de ensino.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de junho de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluído nas disciplinas História/Geografia da 
grade curricular do ensino fundamental das escolas da rede 
municipal de ensino um tópico específico para debate e com-
preensão dos Direitos Humanos.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
julho de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

julho de 2016.

LEI Nº 16.494, DE 18 DE JULHO DE 2016

(Projeto de Lei nº 101/09, dos Vereadores Celso Ja-
tene – PR e Antonio Carlos Rodrigues – PR)

Assegura matrícula para o aluno portador 
de deficiência locomotora na escola muni-
cipal mais próxima de sua residência.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de junho de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurada matrícula para o aluno portador de 
deficiência locomotora na escola municipal mais próxima de 
sua residência.

Art. 2º O aluno portador de deficiência locomotora 
apresentará documento comprobatório de residência 
no município no instante em que fizer a solicitação da 
matrícula.

Art. 3º A escola solicitará atestado médico para comprovar 
a deficiência alegada, quando o aluno não estiver presente no 
ato da matrícula.

Art. 4º As escolas garantirão a permanência de alunos com 
deficiência locomotora, ficando assegurada prontamente sua 
matrícula, priorizando a adequação dos seus espaços físicos 
para o devido acolhimento.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
julho de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

julho de 2016.

 LEI Nº 16.495, DE 18 DE JULHO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 347/15, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Aprova plano de melhoramentos viários 
para o Eixo de Desenvolvimento Arco Jacu-
Pêssego, da Macroárea de Estruturação 
Metropolitana, e áreas limítrofes; revoga os 
dispositivos legais que especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de junho de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica aprovado plano de melhoramentos viários para 
o Eixo de Desenvolvimento Arco Jacu-Pêssego, da Macroárea 
de Estruturação Metropolitana, e áreas limítrofes, configurado 
nas plantas abaixo relacionadas, do arquivo da Superintendên-
cia de Projetos Viários, rubricadas pelo Presidente da Câmara 
e pelo Prefeito como partes integrantes desta lei, na seguinte 
conformidade:

I - plantas nºs 26.980/1 a 4, 5-A e 6-A, Classificação J-553, 
contemplando a reserva de área ao longo da Avenida Nova 
Trabalhadores, para implantação de pistas locais e demais 
ligações viárias;

II - plantas nºs 26.980/7 a 10, Classificação J-553, contem-
plando o alargamento da Rua Dr. Assis Ribeiro;

III - plantas nºs 26.980/11 a 13, Classificação J-553, con-
templando o alargamento das avenidas Paranaguá e Águia 
de Haia;

IV - plantas nºs 26.980/14 e 15, Classificação N-722, 
contemplando o alargamento das avenidas Abel Tavares e 
Mario Alves, da Rua Pau-d’Arco-Roxo e da Avenida Augusto 
Antunes;

V - plantas nºs 26.980/16 a 19, Classificação N-722, 
contemplando o alargamento da Rua Embira, das estradas 
Mogi das Cruzes e Imperador, das avenidas Ançarinhas e 
Dep. Dr. José Aristodemo Pinotti e, por fim, das ruas Teodora 
Coturri, Vladimir Sinkus, José Augusto Lobo e Santo Antonio 
de Entre Rios;

VI - planta nº 26.980/20, Classificação J-553, contem-
plando:

a) a reserva de área ao longo do Córrego Jacupeval;
b)  o alargamento da Rua Flor da Esperança e da Avenida 

Caititu;
VII - plantas nºs 26.980/21 e 22, Classificação J-553, con-

templando:
a) o alargamento das ruas Pedro de Labatut, Marino Silvani 

e Alziro Zarur, da Avenida Mar Vermelho e, por fim, da Rua 
Joaquim Meira de Siqueira;

b)  a reserva de área junto ao Córrego Pelegrino;
VIII - plantas nºs 26.980/23 e 24, Classificação J-553, 

contemplando:
a) a reserva de área junto ao Córrego Rio Verde;
b)  o alargamento das avenidas Harry Dannemberg e 

Afonso de Sampaio e Sousa, com modificação de 
alinhamentos aprovados pela Lei nº 16.020, de 2 de 
julho de 2014, conforme representado na planta nº 
26.980/23;

IX - plantas nºs 26.980/25 a 29, Classificação J-553, con-
templando:

a) a reserva de área junto ao Córrego Pintadinho;
b)  o alargamento das ruas Capitania de Itamaracá, Fregue-

sia de Poiares, da Estrada Morro dos Olhos d’Água, das 
ruas do Rio do Veríssimo, John Speers, Germano Limeira, 
Shinzaburo Mizutani, Itália Giusti, Malmequer do Cam-
po, Iososuke Okaue e Sho Yoshioka;

X - plantas nºs 26.980/30 e 31, Classificação J-553, con-
templando:

a) a reserva de área ao longo do Córrego Cangueira;
b)  o alargamento das ruas Angelo Bunioto, Ernesto Mano-

grasso e Luiz Pita;
XI - plantas nºs 26.980/32 a 34 e 35-A, Classificação J-553, 

contemplando:
a)  a reserva de área junto à Praça Felisberto Fernandes 

da Silva;
b) o alargamento da Avenida Sapopemba;
c) a reserva de área junto ao Córrego Caguaçu;

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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